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PROCESSO LICITATÓRIO 014/2023 
INEXIGIBILIDADE 004/2023 

CREDENCIAMENTO 002/2023 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 

O Município de Palma/MG torna pública a realização de Chamada Pública para 
CREDENCIAMENTO DE BARRAQUEIROS PARA O CARNAVAL 2023 através de Pessoa 
Física ou MEI. 
 
Os documentos solicitados neste Edital deverão ser entregues no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Palma, mediante protocolo, no período de 08 de fevereiro de 2023 à 14 
de fevereiro de 2023, no horário de 09:00h às 14:00h. 
 
1 - DATA E LOCAL DO EVENTO . 
1.1 O evento acontecerá nas datas de 17 a 21 de fevereiro de 2023 no Calçadão Dr 
Marco Antônio de Freitas e adjacências; 
1.2 Serão disponibilizados os espaços conforme layout em anexo. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar do credenciamento Pessoas Físicas ou 
MEI; 
2.2 - Cada credenciado poderá utilizar somente 01 (um) espaço (barraca); 
2.3 - Os espaços poderão comercializar apenas os produtos informados no momento do 
credenciamento; 
2.4 - Para inscrição e habilitação deverá apresentar os seguintes documentos, em envelope 
lacrado: 
2.4.1 – Pessoa Física: 
 a) Documento de Identificação (RG, CNH, Carteira funcional, ou outro documento 
de identificação válido); 
 b) CPF 
 c) Comprovante de Residência 
 d) Proposta de Credenciamento (conforme modelo anexo) 
 
2.4.2 – MEI: 
 a) Documento de Identificação do representante (RG, CNH, Carteira funcional, ou 
outro documento de identificação válido); 
 b) CPF do representante 
 c) Comprovante de Residência do representante 
 d) Cartão CNPJ 
 e) Comprovante de Inscrição no MEI 
 f) Proposta de Credenciamento (conforme modelo anexo) 
 

2.5 – A inscrição será efetivada mediante apresentação dos documentos relacionados no item 
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2.4, onde estes deverão ser protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal, nas 
datas e horários informados, não sendo possível o envio de inscrições via correio eletrônico, 
Correios ou serviços de entrega similares. 

2.6 – O credenciamento deverá ser realizado pela Pessoa Física ou representante legal do MEI, 
sendo permitido o credenciamento por terceiros somente com apresentação de procuração 
com firma reconhecida. 

2.7 – O credenciamento somente será concedido, com a expedição do Termo de 
Credenciamento e  do Alvará de Licença Provisório, após a confirmação do pagamento do 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM), conforme valores descritos no layout em 
anexo. 

 
3 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 
3.1 – Para fins de seleção dos espaços serão aplicados os seguintes critérios, em ordem de 
preferência, sendo utilizados, inclusive, como critérios de desempate. 
 
 a) credenciado residente no Município de Palma/MG 
 b) data e horário de protocolo da documentação 
 
3.2 – Cada credenciado poderá apresentar proposta para apenas 1 (um) espaço; 
3.2.1 – Será permitido ao credenciado informar na proposta apresentada, preferência pelo 
credenciamento em outro espaço caso o desejado já encontre-se ocupado. Esta informação 
deverá constar da proposta protocolada. 
 
4 – DAS RESPONSABILIDADES 
 
4.1 – O Município é responsável por: 
4.1.1 – Organizar o local do evento, incluindo limpeza do local antes da realização do evento; 
4.1.2 – Fornecer ponto de energia elétrica no local de realização do evento 
4.1.3 – Responsabilizar-se pela fiscalização do evento. 
4.1.4 – Fornecer acesso à internet ao credenciado para uso de sistemas de recebimento de 
pagamento eletrônico (PIX e cartão). A senha de acesso a rede de Wi-fi é de uso exclusivo 
do credenciado, não sendo permitida a transferência da mesma para terceiros. 
 
4.2 – O credenciado é responsável por: 
4.2.1 – Responsabilizar-se por toda a estrutura a ser utilizada no evento, montagem e 
desmontagem de tendas, mobília, equipamentos e utensílios para a venda de seus produtos, 
inclusive aos custos com aluguel de tendas (caso sejam necessários); 
4.2.2 – Responsabilizar-se pela procedência e qualidade dos produtos ofertados; 
4.2.3 – Não empregar crianças e menores de idade nas atividades; 
4.2.4 – Responsabilizar-se pela limpeza do espaço a ele destinado durante a sua utilização; 
4.2.5 – Realizar o pagamento do DAM em até 24h após a emissão do mesmo; 
4.2.6 – Não comercializar produtos fora dos descritos no layout em anexo e para os quais está 
credenciado; 
4.2.7 – Não comercializar bebidas alcoólicas a menores de 18 anos; 
4.2.8 – Não será permitida a venda de bebidas em garrafas ou utilização de copos de vidro ou 
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de qualquer tipo de material perfurocortante, por motivos de segurança; 
4.2.9 – Não será permitido qualquer tipo de perfuração no piso do Calçadão Dr Marco 
Antônio de Freitas; 
4.2.10 – As barracas deverão possuir estrutura pré-montada, não sendo permitida a 
construção de barracas de forma artesanal; 
 
5 – DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
5.1 – O credenciado deverá cumprir os termos presentes no Termo de Credenciado que será 
lavrado após cumpridas a exigências contidas neste Edital e seus anexos. 
 
5.2 – O edital e seus anexos estão a disposição no site: www.palma.mg.gov.br podendo o 
mesmo ser solicitado via email: licitacao@palma.mg.gov.br 
 
 
Palma, 06 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.palma.mg.gov.br/
mailto:licitacao@palma.mg.gov.br
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ANEXO I 
LAYOUT DE BARRACAS 
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Valores das Barracas: 
 
Barraca 1: R$ 1.500,00 
Barraca 2: R$ 1.000,00 
Barraca 3: R$ 1.000,00 
Barraca 4: R$ 1.000,00 
Barraca 5: R$ 1.000,00 
Barraca 6: R$ 1.000,00 
Barraca 7: R$ 800,00 
Barraca 8: R$ 500,00 
Barraca 9: R$ 500,00 
Barraca 10: R$ 250,00 
Barraca 11: R$ 250,00 
Barraca 12: R$ 250,00 
Barraca 13: R$ 250,00 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

 
PROPONENTE 

Nome ou razão social:       

Logradouro:       N.º       Bairro:       

Cidade:       UF: CEP:       Tel:       

CPF ou CNPJ:        

Apresento através desta proposta a intenção de realizar o credenciamento para utilização do 

espaço abaixo identificado, mediante condições expostas no Edital de Credenciamento do 

Processo Licitatório 014/2023. 

Número do espaço desejado: 

___________________________________________________________________________ 

Caso o local desejado já esteja ocupado por outro credenciado, indicar, por ordem de 

preferência, quais outros locais deseja credenciar: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições impostas no Edital do Processo 

Licitatório 014/2023 Inexigibilidade 004/2023. 

 

Local e data 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do credenciado 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PALMA E .......................................................   

 

O Município de Palma, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 26, centro, na cidade de 
Palma/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.734.906/0001-32, neste ato representado(a) pelo 
Prefeito Municipal Sr. Hiram Vinicius Mendonça Finamore, doravante denominado 
CREDENCIANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CPF OU CNPJ sob o nº 
............................, sediado ou residente na ..................................., em ............................. 
doravante designado CREDENCIADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 014/2023 
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar 
o presente Termo de Credenciamento, decorrente da Inexigibilidade nº 004/2023 mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1 – O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO DE BARRAQUEIROS PARA O 

CARNAVAL 2023. 
 
2 – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 – O prazo de vigência do presente termo será de 17 de fevereiro de 2023 a 21 de julho de 
2023. 
 
3 – DO LOCAL CREDENCIADO 
 
3.1 – O credenciado fica autorizado a utilizar o espaço ................., conforme indicado no 
layout anexo ao edital convocatório e proposta de credenciamento apresentada. 
3.2 – A seção de utilização do espaço está condicionada tão e somente a realização do 
Carnaval 2023 de Palma de 17 a 21 de fevereiro de 2023, não sendo permitido o uso para 
outro fim. 
3.3 – O credenciado somente poderá comercializar os produtos descritos no Anexo I do edital 
convocatório. 
 
4 – DO VALOR DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 – Para utilização do espaço descrito no item 3.1, o credenciado pagará ao município o 
valor R$ ............................. 
4.2 – O valor pago pelo credenciado, será utilizado pelo Município para custear despesas com 
o próprio evento. 
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4.3 – O valor pago pelo credenciado será restituído somente em caso de rescisão por 
descumprimento de cláusula deste Termo de Credenciamento. 
 
5 – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 – Das obrigações do Município: 
5.1.1 – Organizar o local do evento, incluindo limpeza do local antes da realização do evento; 
5.1.2 – Fornecer ponto de energia elétrica no local de realização do evento 
5.1.3 – Responsabilizar-se pela fiscalização do evento. 
5.1.4 – Fornecer acesso à internet ao credenciado para uso de sistemas de recebimento de 
pagamento eletrônico (PIX e cartão). A senha de acesso a rede de Wi-fi é de uso exclusivo 
do credenciado, não sendo permitida a transferência da mesma para terceiros. 
 
5.2 – Das obrigações do Credenciado: 
5.2.1 – Responsabilizar-se por toda a estrutura a ser utilizada no evento, montagem e 
desmontagem de tendas, mobília, equipamentos e utensílios para a venda de seus produtos, 
inclusive aos custos com aluguel de tendas (caso sejam necessários); 
5.2.2 – Responsabilizar-se pela procedência e qualidade dos produtos ofertados; 
5.2.3 – Não empregar crianças e menores de idade nas atividades; 
5.2.4 – Responsabilizar-se pela limpeza do espaço a ele destinado durante a sua utilização; 
5.2.5 – Realizar o pagamento do DAM até 24h após a emissão do mesmo; 
5.2.6 – Não comercializar produtos fora dos descritos no layout em anexo e para os quais está 
credenciado; 
5.2.7 – Não comercializar bebidas alcoólicas a menores de 18 anos; 
5.2.8 – Não será permitida a venda de bebidas em garrafas ou utilização de copos de vidro ou 
de qualquer tipo de material perfurocortante, por motivos de segurança; 
5.2.9 – Não será permitido qualquer tipo de perfuração no piso do Calçadão Dr Marco 
Antônio de Freitas; 
5.2.10 – As barracas deverão possuir estrutura pré-montada, não sendo permitida a 
construção de barracas de forma artesanal; 
 
5.3 – Não é permitido ao credenciado realizar qualquer tipo de comercialização, seção ou 
permuta a terceiros. 
 
6 – DOS CASOS OMISSOS: 
 
6.1 – Os casos omissos serão decididos pelo Município, segundo disposições contidas na Lei 
8.666/93 e demais normas de licitações e contratos administrativos e princípios gerais dos 
contratos. 
 
7 – DO FORO 
 
7.1 - O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste e Contrato será o de 

Palma/MG. 
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 Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 
 
Palma, ................ de fevereiro de 2023 

 
________________________________ 

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

_________________________________ 
.............................. 

Credenciado 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1. ____________________________________________________________ 
 
 
 
2. __________________________________________________________________ 
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